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Estatutos dGl. Co!upanhia de Seg'ul:"OS Mari..
tilUOS e Terrestres « Indemnizadora »,
apresentados á assembléa geral extraor"
dil1aria de :trevereiro de 1.90'7'.

CAPiTULO 1

OHGANIZAQÃO DA CG:\IPANHIA, SEU FIM E DURAÇÃO

Art. Lo Fica estabelecida nesta, praça uma companhia ano­
nyma sob a denominação «Indemuízadora».

Paragrapho uníeo . A companhia poderá ter agencias doutro
e Jóra dlt Republíca.

Art. 2.° A companhía tem p01' fim:
§ 1.0 Segurar quaesquer- perdas o avarias contra todos os

riscos marítimos 0 fluviaes, inclusas as que forem oecasionadas pOi'
mcendío, inundações, raio ou suas consequencías, observadas as
dísposicões dos arts. 685 o 686 do Codigo Commercial, sendo cascos

ã vela e a. vapor, mercadorias, etc.
§ 2.(> Segurar contra todos os riscos c prejuízos terrestres que

forem produzidos por incendio ou com intenção de evital-o, pelo
raio ou suas oonsequenclas, propriedades rustieas o urbanas, gene­
1'08 em tramito. mercadorias depositadas nas alfandegas, trapiches
e armasens particulares, moveis, roupas e louças existentes nas
habitações.

§ 3.(> A dh-eotoria fica autorizada a operar em seguros de vída
quando julgaI' conveniente e depois do obtida oonocssão nova.' c
especial e do preenchídas as disposições das leis em vigor.

Art. 3.° O tempo o duração da companhia sera de 30 annos,
contados da data da sua. ínstallação, podendo S81' díssolvida antes
deste prazo nos casos previstos no Código Commercial,ou por
doUberaç5.J da asseznbléa geral dos acotonístas, expressamente
convocada para. esse fim c constítuída, pelo menos, com dons terços
do capital reallzado.

CAPITULO II

DO CAPnAr~ DA COllIPANHJA, DISTRIBUIÇÃO DOS L'CCROS r:. FUNDO
DE RESERVA

Art. 4.' O capital é de LOOO:OOO$,dividiào em iO.OOO aeções de
100$ cada uma, emítüdas em uma Só serle.

§ 1.(> O capital social, uma vez realizado, podera, C';);11 autort­
zação da assembloa geral dos accionistas, ser elovado, emlttindo-se
segunda sorte de aceões c guardadas as disposições Icgaes. sendo.na
distribuição preferidos os pnmíüvos acclonistas.

§ 2.(>'0 capital re.utzado, o fundo de reserva e c',) llLCl'OSSUS"
pensos serão convertidos em apolíces da divida publica ou em '111'i"
meíras hypotheeas de predíos no Dístrlcto Federal.
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§ 3.' As apolíces da divida publica de propriedade da compa­
ilhia. serão nominativas.

Art. 5.° Logo que se achem approvados 0,3 estatutos sará
realizada a ímportancía das acções subscríptas em prestações,
sendo a primeira de 40 % ímmedíatamente realizada e 8,8 se­
guintes por deliberação da directoria.,de accôrdo com o conselho
fiscal, annunclando-se com antecipação de 60 dias, e nunca exce­
dendo do 20 %'

Art. 6/' O accíonísta que não realíaar em tempo a prestação
correspondente a qualquer chamada, incorrerá na multa, de 10 %
e, si 30 dias depois não a houver realizado com a respecüva multa,
promoverá a directoria o respectivo eommísso, e as mandará
vender em Bolsa por conta do accíonlsta remisso, ficando o
producto das mesmas depositado na companhia por conta do respe­
ctivo dono, ao qual será entregue depois de deduzidas todas as
despezas.

§ 1. o O commísso não isenta o acclonista da responsabíhdade
Jegal para com os credores da sociedade, caso esta se torne ínsol­
vaveI.

§ 2. (I Os aecíontstaa são SÓ111ente responsaveis pelo valor das
il,COÕCS que possuírem.

.sit; 7. o Do lucro liquido de cada semestre será retirada uma
quota nunca inferior a 20 0(0 para o fundo de reserva e o restante,
depois de fixado o dividendo para os acclonístas, será levado á conta
de lucros suspensos.

Art. 8. 0 O fundo de reserva serã exclusivarnente destinado a
Jazer face aos prejuízos verificados semestralmente.

Art. 9. 0 O dividendo será semestralmente dividido pelos accío­
nistas.

§ 1. o A importancía dos lucros suspensos s~r-á applícada a àjvi~

dendo e em qualquer semestre em que não l1<:lJa lucros e ainda <1
preencher a conta de capital.

, § 2. o Não se fará distribuição de dividendo cmquanto o capítal
s icíal, desfalcado por prejuízos, não estiver integralmente I'BCOn­
sütutdo .

§ 3.1) Os dividendos não reclamados dentro do prazo de cinco
anDOS, contados da data do annuncío 1)3.1'<1 sou pagamento. pre­
serevem em beneficio da companhia.

§ 4. o Qualquer saldo existente em caixa e que excela de 2:000$
1501'6, depositado em um banco de reeonhecido credito.

CAPITULO III

DAS ACÇÕES E DOS ACCLONI$TAS

Ai't. 10. As acções SEH'ão nominativas, asaignadas pela dire­
etorla, e em cada uma dellas se fará expressa menção do valor
nominal que representar. bem como da ímpot-taneia das prestações
pagas.

Art. 11. São accíonistas os possuidores do uma ou mais acções
ínscríptas no livro da companhia.
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Art. l.~,. Os acoíonístas são responsavojs pelo valor. das :acções.
que possuu-em . " ~

Art. 18. A transjereucia das acçoes 0, effcctuseã no livro
oornpetente da cornpauhia o por termo nasiguado pelo. cedente, e
casstonar-io. ou proourndores com podere: espeeíaesparn. o Reto.

_Ar.L 14. Pormorte .?U íillencía de aJgul1.l acelo.ústa :-SÓ'p0~
derüo ns rospeetivas ,,\0900$, que possuirorn 801' ycnclidas,G1U Bolsa
por ma-ularlo do respectivo juiz, como determtnn a lei.

CAPITUL') IV

DA A8S:Ei;),uniBA GERAL

Art. 15. Aasf3omlJléa. geral ccmper-se-ha de uccíonístas que
possutrem uma ou maís acçõcs, uma vez que a posse dcllas esteja
tnsertpta no rogistro da companhia.

§ l ," Oada gt-upo de Iüacçõos dará direito a.um voto, quando
as respcctívas t1CÇÕCS estejam ínscrlptaa no 11v1'o <L\. companhia
60 dias antes da assemblea, porém não serão contados mais de
20 'votos a cada accíonlsta, seja. qual for o numero de acçõesque
possuir.

§ 2.° A cauçào do acções não prejucHc1, o .direito conferrdo aos
acclonietas por este artigo e seus correlattvos.

Arf.. 16. A assembléa geral será eonvoeada.orrlínarta e extra­
ordinariamente pela directoria, por annuncíos por ella firmados
nas folhas dii.l,I"ül,s de maior circulação e com l5dia.s" de .ante­
cedencía,

Art. 17. A du-cctorta convocara ai13sornhli:ia geralordinaria
no mez de rever-eu-o de cada anno, pira esta tomar conheci..
mente do i-elatcrto da admíníetração e do ::r),;1r0.cor (10 conselho
fiscal, os quaos serão publicados em um d03 jornacs diaa-los. pelo
monos, oito dias antes daquelle marcado pal',;t [\, reunião.

Art. 18. A asscmbléa geral ordinaría. se julgará legalmente­
conetítulda achando-se representada a quarta, parte do capital.
realizado.

Art. }9. Quanào nem na primeirn nem na segunda reunião da
assembléa geral não comparecer numero SU íllctente de acctonístas
pnrn deliberar, far-se-ha nova convocação, declarando-se .os mo­
tivos della; c' nessa reunião pcderae-ha deljbernr com o numero
de acctontstas presentes.

Art , 20. A assernblén geral püdcl'{Í, SOl' convoc ...da extracrdi..
narlamente quando a dírectorla o julgar conveniente ou lho for a
convocação pedida 1)01' sete ou mais accl.místas quo rcpvcseutem
pelo monos um quinto do capital social; não podendo h-atar-se
nOSSa reunião sínão do assumptc para. quo ror convocada, deter­
minado .na petição. que ,á directonia fOl'dirigida c quo devera SOl'
declttrn.4o nos annuucios que se fizerem, de conformidade com.o
art; 16.

Art. 21. Podem votar na assemuléa geral os accíonístas. que,
se acharem nas condíções .determinadas na Iel , Os que se fizerem
representar por procuração bastante C0111. poderes espeeíaes..para
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o aoto c para esse fim outorgada 11 qualquer accíonísta da com­
pr{<Illüa,. As flrmas soclaes por um dos sacias; os .pupiios por seus
tutores: as mulheres. por seus maetdosr os interdictoe POI,'· seus
curadores; as. sociedades ou corpnrfl.ções pOl' um direetor; os
acervos )11'0, iwlir rsc.pc! os:inventaríantes.

Art. 22. Qqttmlo a reunião da assembléa. g0l'altiver,p,o,r
objecto a: reforma, dos cstat;ltos,augmcnto .do capítal c díssoluçãc
d,:., companhia, so poderá deliberar t),CIHU1-[O~SO representados .pelo
menos dons terços do capital. soeía'.

A.rt. 23~ Na primeira reunião annual úa.assembléa.geral, quo
terá Iogar em fevereiro do cada anno, scra eleito o' conselho âseal
e supplentes em tgua.l numeeo que tívcrdc íuuccíonar ncsseanno,
bem como os membros da dircctorla, si estiver terminado o seu
mandato, -

Al't. 2.1. A a,ss.3111bI6a geral s01',<'~ presidida. por um aceíonísta
nomeado p01' maioria de rotos ou por acela.mação de entre os
accíontsta., presentes, e este presidente desígnaru dous saci.\Jttlrrios.
que serão incumbidos de ver: âcar o numero de accíoaístas pre­
sentes, contar os votos, fazer apuracão das votações, Ier o expe­
díento e redlgi.. as actas.

Pai-agrapho uníco , A nomeação do presidente e. secretaríos
não poderá rccnhu- em membro nlgnm da. adminlsta-ação.

CAPITULO V

DA AD)lINISTRAÇÃO

Art. :25. Os interesses geraos da companhia, são geridos por,
urna dírcctorta inspeccíonados por um: conselho flsea] e julgados
pela, assembléa geral dos aceionistas, de conformidade com os
esbtntos.

Art. 26. /l.. directoi-ia é composta de tres membros, os·qu,aes
entre si o' por maioria detcrmínarão os cargos que deverão occupar ,

Art. 27. Os membros do,du-ector!a, RO tomarem posso do cargo
ou <:dé 30 dias depois de eleitos, eaucionarão. 100 acções nos
livros da companhta. das quaos não poderão dispor omquaato
durar 11 sua gestão o não forem approvadas as contas dasua
gerenoia..

Art. ~:~8. Findo aprazo do mau-lato «n uctual dh-cctoría,
que termíno.rn em 28 de rovcreu-o do 10U1. rlJ eleição da mesma
s::rti tettn, annue.l.ncntc, ptf,I'[l, cada, dtrectov. que exercc~'<~ o' seu
mD_\ld,),to, por tres annos, sendo íeita, por maioria de votos, em
escruttmo secreto, c~mtGndo.as cédulas a dcctm-aoão oxtomado
numero do votos, que ttvci-.c aecíonísta.

§ Lo !)arí.lr regularizar a;,ç'loigão annunl de. U1~1 di;t,'oc~or,a

prímeíra .directorlu- eleua eX81'C@.1'á- ° sou mandato d1.t seguinte
forma: o IUn.ÍS antuw da companhla por tres anuos; o ímme­
díato eJ'11<lntiguidade, por dons aunos e" o mais moderno, pOl~

um.nnno,
§ 2;° Os membrcs da dírcctoria poderão ser reeleitos, 9, não O:

sendo, servirão atü que <t nova dírcctoz-ín tomo posso.
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Art. 29, Em caso de vaga do cargo pOI' morte ou renuncia. do
dírector, a directoria poderá chamar um substituto até a prímeíra
-assembléa geral ordínarta, em quo se procederá á eleição.

Paragrapho untcc. Dando-se a vaga por ausencía justifi0ada
por mais de seis mezes, poderá a dircctoria chamar um substituto
si assim lhe convier, sem prejuízo dos vencimentos e proventos dó
dit'ector ímpedido, unicamente durante o referido prazo de seis
mezes,

O director impedido poderá reassumir o seu logar quando as
suas condições de saude lhe permittírem prestar serviços á cornpa­
nhia, considerando-se temporarío para todos os eüottoa o legar do
substituto que tenha sido chamado para o seu Iogar.

Art. 30. São attribuições da dírcctoría:
§ 1.° Nomear, suspender e demíttn- empregados o agentes,

fixa..ndo-Ihes os respectivos vencimentos o fianças que julgar neces­
sarías.

§ 2. o Apresentar annualmcnte á assembléa geral ordinaria um
relataria circumstancíado reíatíva ao estado social.

§ 3. o Organizar os regulamentos internos precisos o üxar as
tabellas dos premias de seguros.

§ 4. o Exercer livro e geral administração.
§ 5. o Fixar no fim de cada semestre o dividendo que se ho,do

distríbutr ,
§ 6.° Executar as deliberações da assombléa geral.
§ 7. o Executar e fazer executar os estatutos o indicar no seu

relataria qualquer medida que julgue convonícntc aos interesses da
companhia.

§ 8.° Representar a companhia em juizo ou foi-a delle ,
§ 9.° Deliberar por maioria de votos.
§ 10. Convocar ordinaria e extraordinariamente a assembléa

geral dos accíonístas.
§ 11. Ouvir o conselho físcal sempre que julgar conveniente

aos interesses da companhia.
§ 12. Crear agencias dentro ou fóra do paiz, quando entendei'

neeessarto.
§ 13. Mandar vender em Bolsa, quando pracíso, apolíces da

divida publica, de 1:000$ ou outro valor, e bem assim quaesquer
outros titulo> quo tenha em carteira; sendo a. transferencía
assígnada por dous directores,

§ 14. Fazel' primeiras hypothecas de immoveís do Distríeto
Federal, transter-íl-as a outros quando houver conveníeneía, 1'13·

> ceber os respectivos juros e dar quitação em juizo ou fóra delle,
Art. 31. Cada membro <la dírectorla percebera como hono­

rarlo a quantia mensal de 1:000$, mais a porcentagem, de 10 %
-sobre o'! dividendos a cada ,directol'. sem prejuízo da -gratificação
de 200S; mensaes que já. percebe cada dtrector quando, a ~i8tr~"
buíção do dividendo não seja inferior a 10 % do capital reahz,ado.

Art. 32. No caso de dosaccôrdo entre os membros dadirecçã.p
será sempre ouvido o conselhofiscal, que decidirá juntamente com
.a directoria.
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CAPITULO YI

D) CO:\'"SELHO FiSC.U,

1245

Art. 33. A flscalização dos: negocias e operações da companhia;
serã conf.ada a um conselho fiscal composto de tres membros,
eleitos pela, assembléa geral ordínarla aunualmenta, os quaes po­
derão ser reeleitos e exercerão as suas funcções gratuitamente; c
formado elle, aodgna.l'á do entre si a presídente .

Art. 3,1. Compete ao conselho flscal:
§ 1.o Assistír com voto consultívo às sessões da. directoría

todas as vezes que ella reclame a sua presença e consulta.
§ 2.0 Examinar os inventarias e balanços e apresentar é. assem­

bléa geral o respectivo parecer sobre a sua regularidade, bem como
as observações quo lhe suggerír a marcha geral dos negocies da
companhia.

§ 3. o O conselho fiscal, durante o trimestre quo proceder á
reunião da assernblea geral, tem o direito de verificar o estado dI"
caixa e de exigir dos administradores Informações sobre as.opera­
ções socíaes.

§4. o O parecer do conselho fiscal deverá SOl' entregue á. díre­
ctoría com 15dias de antecipação, pelo menos. do designado para
a reunião da assernblea geral, afim de ser impresso c annexo ao
relataria quo tem de ser apresentado ü, mesma assembléa ,

Al't. 35. Por modo, impedimento ou resignação de qualquer
dos membros do conselho fiscal, a dírector!a cha.mar-ã o supplente
mais votado 0, na faltlL deste, procederá de conformidade com o
disposto nas leis em vigor.

Art. 36. A eleição do conselho flseal e supplentes será
processada por escrutínio secreto e pela maioria de votos pre­
sentes.

Paragrapho uuíco. Não havendo maioria absoluta de votos no
prímoü-o escrutinlo, proceder-se-há a segundo entre os candida.tos
mais votados, e, em caso do empate, a sorte dosigna,r(t os
eleitos.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERA~iS

Art'. 37. O anuo socíal é contado do 1 de janeiro a 31 de dezem­
bro do.mesmo anno,

_oAl't-. 38. As transferencías das acoões serão suspensas antes da
data marcada para a distribuição do dividendo, pelo tempo que for
necessarío para regularização do trabalho.

AI,t, 39. A dírectoria deve achar-se sempre representada no
escrlptorío da companha, pelo menos, por dons directores .

.. .Ar!,; 40. Todos e quaes51uOl' casos cmíssos nestes estatutos
serâeregulados pelo que dispõem as leis em vigor, a cujo cumpri-
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mente em todas as sua-s. partes se 'obrigam a administl'ação e os
aecionistas da companuta de Seguros :'Ifal'itirnos c Terrestres
«jndemntzadortu .

Art -. 41. A companhia l?OUOl'ú. comprar ?~ construir predío
que convier ao seu estabctccímcnto nas condições c época acoor..
'dadas entre a dírectoría e o conselho üscal . .

~io de Janeiro,}8 de. fevereiro de 1907.- Os cÜrcétOi'es:
Narciso Braga.- JOM Sant~ago.-B. B. de C};"q'ueú'a Lima.

DECRETO N. 6535- DE 27 DE .JUNHO DE 1907

Crêa uma brigada de cavallaría de Guardas Nácíonaes 118. COHl!.U'ca de
Ubeeabinlia, no Estudo de 1ilirias 001'::1'05.

OPI'csidcnte da Rcputütca dós EstadosUindog do HI'<:I.lZU, 'para
execução do decreto n . ·1:31, de 14 de dezembro de 1800, dcere'tu:

Artigo uníco, Fica. orca-la na Gu~n'da, Nacíona.l .da comarca da.
Uberabinba, no Estado de Minas Oeraes, uma brigada de ca­
vallarla com a- deslgnacão de 94a, composta de dons l'cgin1éntossób
osns. 181 e 188, os qW),OS serão ovganizados com os guai-das qtra.,.
Iiflcados nos dístríctos ela referida. comnrca : revogadas <JS:d.H3\lOw
síçõesem contrario,

Rio de Janeiro, 27 de'junnc do 1907, 19° di. Repuhllca ,

h}~FüNSO Auousro MÔlmIRA PEN::N'A.

At~gHSlo Tal.la1"'es de bj'r'tti

DECRETO N. "6336-m; 27 DE J'VNlIO DE 1907

Crea mais uma brigada de iutantarta da Guardes Nacionaes na co­
marca de Janucr!o , Estado de Mmae G01'MS,

o Presidente da República dos Ksta,üoC:! Untdos do Bra..all, para
execução do decreto li, 431, de 14 de dezembro do 1896, decreta:

Al'tigO unlco. Fica creada na Guarda Naciona l da comarca do
Januar-ia, no Estado de Minas GCI'a,os, rnaís uma ln-ígada, de in­
fantaria, com a designação do 209'\ composta de trei:! .\);;,talhôc3
do serviço actívo .. D$: 625, 620,e 627 e um do .. 4<1 l'ÜSel'VU, sob o
'no 209, os quaes serão crgànízados com os 'gúal'4as. qualifíeados
nos distríctoa da referida comarco : rovogadas as diSIJO~iç?j~fre"in
ê6ntral'ib.

Rio de Janeiro, .27 <lo jlinho de {GOl, rgél da Republlca,

Ai"-FONSO AUGUSTO:\ldRlillRA PEN:'-iA.
AüjfiúIo Ta'üa'i~és(liJLf/i'á.




